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PPrroocceessssoo  nnºº  ::  881111--77//22001133  
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AAssssuunnttoo  ::  TTOOMMAADDAA  DDEE  CCOONNTTAASS  

PPaallaavvrraa  CChhaavvee  ::  TTOOMMAADDAA  DDEE  CCOONNTTAASS  EESSPPEECCIIAALL    

SSeeccuunnddáárriioo  ::  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEIIXXOOTTOO  DDEE  AAZZEEVVEEDDOO//MMTT  

DDeessccrriiççããoo  ::  TTOOMMAADDAA  DDEE  CCOONNTTAASS  EESSPPEECCIIAALL  RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  TTEERRMMOO  DDEE  

CCOONNVVÊÊNNIIOO  NNºº  007733//22000066        

RReellaattoorr  ::  CCOONNSSEELLHHEEIIRROO  AANNTTOONNIIOO  JJOOAAQQUUIIMM  

AAuuddiittoorr  ::  VVAALLEESSCCAA  OOLLAAVVAARRRRIIAA  DDEE  PPIINNHHOO  

 

 

 

 Senhor Secretário, 

 

 Retorna-nos os presentes autos – PPrroocceessssoo  nnºº  881111--77//22001133  - para 

manifestação acerca das DEFESAS APRESENTADAS pelos gestores 

responsabilizados no relatório emitido pela CCoommiissssããoo  PPeerrmmaanneennttee  ddee  TToommaaddaass  ddee  

CCoonnttaass  EEssppeecciiaall,,  iinnssttiittuuííddaa  ppeellaa  SSEEDDUUCC//MMTT,, relativo ao TTeerrmmoo  ddee  CCoonnvvêênniioo  nnºº  

007733//22000066,, celebrado entre a SSeeccrreettaarriiaa  ddee  EEdduuccaaççããoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo e a 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  PPeeiixxoottoo  ddee  AAzzeevveeddoo--MMTT, com interveniência da Secretaria 

de Estado de Infra Estrutura, valor de R$ 821.183,54 (oitocentos e vinte e um mil, cento 

e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

 Vale esclarecer que esse processo, anteriormente, foi submetido à análise da 

equipe técnica deste Tribunal de Contas, conforme informações extraídas dos 

relatórios emitidos pela Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso – 

SEDUC/MT e Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso – AGE/MT e que fazem parte 

destes autos.  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3RCC.
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 A informação da equipe técnica da Secretaria de Engenharia do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso consta no Sistema de Controle de Processos desta 

Casa, com a seguinte indicação: 

 

 

 E, a seguir apresenta-se um resumo do mencionado Termo de Convênio 

conforme retirado do processo da SEDUC/MT1, analisado pela AGE e por este TCE. 

 

                                                 
1
 Fonte: Relatório Final da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial/SEDUC-MT 
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 Do exposto, e considerando o objetivo da Tomada de Contas Especial que 

apurou a inexecução parcial do objeto do Termo de Convênio nº 073/2006, 

considerando a necessidade de ressarcimento por parte dos gestores 

responsabilizados e as notificações do ex-gestores para exercício de ampla defesa e 

contraditório, verifica-se nos autos a seguinte situação. 

 

I. Ex-gestores responsabilizados: 

           Agentes responsáveis pela devolução ao cofre estadual: 

 Cleuseli Missassi Heller; 

 Hermenegildo Bianchi Filho; e 

 Sinvaldo Santos Brito 

 
II.  Quantificação do dano: 

 Conforme SEDUC/MT: valor de R$ 17.079,37 (dezessete mil, setenta e nove 

reais, e trinta e sete centavos), correspondente a 650,15 UPF´s/MT (Parágrafo único, 

art. 152 da Resolução nº 14/2007 do TCE/MT), considerando o coeficiente de R$ 26,27 

da Portaria nº 055/2006 –SEFAZ/2006, vigente na data da descentralização da primeira 

parcela (29/06/2006); 

   Conforme parecer da AGE/MT: R$ 30.876,12 (trinta mil, oitocentos e setenta 

e seis reais e doze centavos) atualizados até 31.05.2013; 

Modo de cálculo:  
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R$ 17.079,37 (dezessete mil, setenta e nove reais e trinta e sete centavos) 

Data da transferência: 23.11.2009 

Correção monetária; R$ 17.079,37 x 1,2731 = R$ 21.743,75 

Juros do período: R$ 21.743,75 x 1,42 = R$ 30.876,12 

Total a ser ressarcido: R$ 30.876,12 

 

 

III. Notificação dos responsáveis. 

 

 O Conselheiro Relator ao tomar conhecimento do conteúdo constante nos 

presentes autos determinou a devida notificação dos 03 (três) ex-gestores. Esses 

documentos constam nos presentes autos, a seguir identificados: 

 

 

 Após notificados, observou-se a devolução do AR (Aviso de Recebimento do 

correio) encaminhado à Srª Cleuseli Missassi Heller, contendo como motivo de 

devolução, endereço desconhecido, a seguir. 

 

 

 Mais uma vez procedeu-se a notificação da citada senhora, via publicação de 

edital, mas nenhuma resposta foi obtida. 

 

 

 Os demais gestores notificados apresentaram suas defesas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3RCC.
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IV. Apresentação da defesa dos ex-gestores. 

 

 Quanto aos dois demais ex-gestores, verifica-se a apresentação de suas 

defesas. A defesa do Srº Hermenegildo Bianchi Filho encontra-se nos presentes autos 

com a seguinte indicação: 

 

 

 E, a defesa do Srº Sinvaldo Santos Brito encontra-se nos presentes autos com 

a seguinte indicação; 

 

 

 E da análise das argumentações expostas, constatou-se: 

 

1) Não apresentação de defesa da Srª Cleuseli Missassi Heller (mesmo que 

devidamente notificada); 

 

2) o não aceite da responsabilização do Srº Hermenegildo Bianchi Filho; 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3RCC.
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3) o outro ex-gestor, Srº Sinvaldo Santos Brito, até admite, mas não em sua 

totalidade, e pede seja imputado a ele apenas a parte que lhe cabe, e não 

de forma solidária o ressarcimento do valor. Transcreve-se: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3RCC.
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V. Conclusão. 

  

 Excetuando a Srª Cleuseli que se omitiu em apresentar sua defesa e ou 

apresentar o devido ressarcimento, cada um defende-se e solicita a imputação de 

ressarcimento apenas naquilo que lhes couberem, enquanto a Secretaria de Estado de 

Educação de Mato Grosso, em seu relatório técnico afirmou que: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3RCC.
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 Assim, de todo o exposto pelos senhores ex-gestores, relatórios técnicos 

emitidos, bem como, entendimento desta auditora2, constata-se o questionamento 

quanto à responsabilidade solidária a eles imputada.  

 

 Apresenta-se o conceito de responsabilidade solidária. 

                                                 
2 Baseado nos documentos e conclusões técnicas acostados aos autos  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3RCC.
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“3Responsabilidade solidária é definida por lei. Diz que uma pessoa deve responder 

pelos atos de outra em igual intensidade. 

Sócios de responsabilidade solidária: a solidariedade passiva, aqui, consiste na 

possibilidade de se exigir o total da dívida de um, ou de todos os integrantes da 

sociedade pelas dívidas sociais. (sociedade em comum todos os Sócios; Sociedade em 

conta de participação o Sócio Ostensivo; Sociedade em Nome Coletivo todos os Sócios; 

Sociedade em Comandita Simples Sócios Comanditados; Sociedade Limitada todos os 

Sócios até o valor que faltar para integralização do Capital social; Sociedade Anônima 

os Diretores da Sociedade; Sociedade em Comandita por Ações os Acionistas 

Diretores; Sociedade Simples todos os Sócios.) 

Também dita como obrigação solidária é espécie de obrigação múltipla, configurando-se 

esta pela presença de mais de um indivíduo em um ou em ambos os polos da relação 

obrigacional. Ocorre, portanto, quando concorrem vários credores e/ou devedores.  “ 

 

 Por esse motivo, e melhor elucidação do caso, solicita-se o encaminhamento 

desta conclusão e presentes autos à servidor especializado para a devida análise 

jurídica que o caso requer no que se refere à responsabilização e o 

ressarcimento em objeto.  

  

 É a informação que se submete às considerações superiores. 
 
 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO  

 

                                                                        Cuiabá, 12 de maio de 2014 

Valesca Olavarrria de Pinho 

Auditor Público Externo 

 

                                                 
3 http://pt.wikipedia.org/wiki/Responsabilidade_solid%C3%A1ria 
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